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MANDADO  DE  SEGURANÇA. PRELIMINAR. 
AUSÊNCIA DE  INTERESSE  DE  AGIR.  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  DESNECESSIDADE. 
ATUALIZAÇÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  JÁ 
CONCEDIDO.  EXCEÇÃO  PREVISTA NO  JULGAMENTO 
DO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  Nº  631.240/MG1. 
REJEIÇÃO.

Segundo  entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal,  a  exigência  de  prévio  requerimento  não  deve 
prevalecer  quando  o  entendimento  da  Administração  for 
notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

1 RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014 
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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  DECADÊNCIA  PARA 
IMPETRAR  MANDADO  DE  SEGURANÇA  E  PARA 
REVISÃO DE CÁLCULOS DE PROVENTOS DE RESERVA 
REMUNERADA.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO. 
REJEIÇÃO. 

Não há falar em decadência  do direito na hipótese de ato 
omissivo  continuado,  que  envolve  obrigação  de  trato 
sucessivo,  cujo  prazo  para  o  ajuizamento  da  ação 
mandamental renova-se mês a mês. 

MÉRITO. DELEGADO  DA POLÍCIA CIVIL.  ADICIONAL 
DE  REPRESENTAÇÃO  NÃO  PAGO  A  SERVIDOR 
INATIVO.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS 
SERVIDORES  DA  ATIVA.  INOCORRÊNCIA. 
APOSENTADORIA ANTERIOR À  ENTRADA EM  VIGOR 
DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003. 
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF  EM  SEDE  DE 
REPERCUSSÃO  GERAL.  PAGAMENTO  DA VANTAGEM 
PECUNIÁRIA  DE  FORMA  LINEAR  E  IRRESTRITA  A 
TODOS  OS  DELEGADOS  DE  POLÍCIA  DA  ATIVA. 
COMPROVAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012. CONCESSÃO  DA 
SEGURANÇA.

O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu,  em  sede  de 
repercussão  geral,  que  os  servidores  que  ingressaram  no 
serviço  público  antes  da  EC  nº  41/2003,  mas  que  se 
aposentaram  posteriormente  à  sua  entrada  em  vigor,  têm 
direito à paridade remuneratória em relação aos servidores 
da ativa.  Com maior razão esse entendimento do Pretório 
Excelso  se  aplica  ao  caso  em  tela  pois  o  impetrante  se 
aposentou antes da entrada em vigor da referida Emenda 
Constitucional.
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O  Adicional  de  Representação,  previsto  do  art.  6º  da  Lei 
Estadual  nº  9.703/2012,  é  pago  de  forma  geral  a  todos  os 
Delegados da Polícia Civil do Estado, razão pela qual não há 
motivo  para  que  o  impetrado  se  negue  a  inseri-lo  na 
aposentadoria do impetrante.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Segunda  Seção  Especializada  Cível  do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitada  a  preliminar  e  as 
prejudiciais, conhecer do Recurso, e conceder a Segurança.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  José 
Augusto  de  Carvalho  Neto contra  ato  do Presidente  da  PBPREV  –  Paraíba 
Previdência.

Aduz  o  impetrante  que,  embora  tenha  preenchido  os 
requisitos que a legislação aplicada ao caso impõe e tenha ingressado no serviço 
público antes do ano de 2003, estando amparado pelo princípio constitucional da 
paridade,  o  adicional  de  representação  concedido  pela  Medida  Provisória 
Estadual nº 185 de 25/01/2012, transformada em Lei nº 9.703, de 15 de maio de 
2012, não foi devidamente  implantado em seu contracheque.

Alega  que  “o  adicional  de  representação  tem natureza  de 
vantagem  de  caráter  geral  e  a  exclusão  de  seu  recebimento  pelos  servidores 
inativos  e  pensionistas  implica  em  ofensa  aos  princípios  constitucionais  da 
isonomia e da paridade”. 

Assevera  ainda  que  “tendo  em  vista  a  generalidade  do 
adicional questionado, implica a obrigatoriedade de sua extensão aos inativos” de 
forma que faz jus  à  incorporação da referida vantagem aos seus  proventos de 
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aposentadoria.

Ao final, requer a procedência do pedido “para manter sob o 
clima  de  normalidade  a  permanência  da  Aposentadoria  Especial  com  a 
PARIDADE  e  integralidade  dos  vencimentos  do  impetrante,  com  a  devida 
implantação do adicional de representação  em seu contracheque, no valor de R$ 
2.416,66”,  por ter  preenchido todos os requisitos legais,  assegurando os efeitos 
patrimoniais  a  partir  da  impetração  até  o  efetivo  cumprimento  da  segurança 
pleiteada.

Em informações, fls. 82/88, o Presidente da PBPREV arguiu, 
preliminarmente: (I) ausência de interesse de agir, ante a necessidade de prévio 
requerimento administrativo; (II) decadência do direito de impetrar mandado de 
segurança;  e  (III)  decadência   do  direito  de  impetração  com o  fim de  revisar 
cálculos de aposentadoria.

No mérito, sustenta a ausência dos requisitos do art. 117 da 
Lei Complementar Estadual n° 85/2003, assim deve a aposentadoria observar as 
regras constitucionais gerias aplicáveis à matéria.

Por fim, requer o acolhimento de uma das preliminares. Não 
sendo este o entendimento, no mérito, pugna pela denegação da segurança.

A Procuradoria  de  Justiça  em parecer  de  fls.  95/105,  opina 
pela rejeição das preliminares e do pedido incidental, e no mérito, pela concessão 
da ordem. 

É o relatório.

V O T O  

Da preliminar de Falta de Interesse de Agir

O  Presidente  da  PBPREV  –  Paraíba  Previdência  suscita, 
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preliminarmente,  ausência  de  interesse  de  agir,  aduzindo  ser  imprescindível  o 
prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação que trata sobre 
matéria previdenciária.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  julgamento  do  Recurso 
Extraordinário nº 631.240/MG, em sede de repercussão geral, delimitou os efeitos 
objetivos da decisão, nos seguintes termos:

“As principais ações previdenciárias podem ser divididas em dois 

grupos:  (I)  demandas  que  pretendem  obter  uma  prestação  ou 

vantagem  inteiramente  nova  ao  patrimônio  jurídico  do  autor 

(concessão  de  benefício,  averbação  de  tempo  de  serviço  e 

respectiva certidão, etc.); e (II) ações que visam ao melhoramento 

ou proteção de vantagem já concedida ao demandante  (pedidos 

de revisão, conversão de benefício em modalidade mais vantajosa, 

restabelecimento, manutenção etc.).

No primeiro grupo, como regra, exige-se a demonstração de que o 

interessado já levou sua pretensão ao conhecimento da Autarquia e 

não obteve a resposta desejada. No segundo grupo, precisamente 

porque já houve a inauguração da relação entre o beneficiário e a 

Previdência,  não  se  faz  necessário,  de  forma geral,  que  o  autor 

provoque novamente o INSS para ingressar em juízo.

[...]Assim,  uma  vez  requerido  o  benefício,  se  for  concedida  uma 

prestação inferior à devida, está caracterizada a lesão a direito, sem que 

seja necessário um prévio requerimento administrativo de revisão. A 

redução ou supressão de  benefício  já  concedido também caracteriza, 

por  si  só,  lesão  ou  ameaça  a  direito  sindicável  perante  o  Poder 

Judiciário. Nestes casos, a possibilidade de postulação administrativa 

deve ser entendida como mera faculdade à disposição do interessado.”

Ainda, consta na ementa do referido julgado, cuja relatoria 
coube ao Ministro Roberto Barroso:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
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PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE 

EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do 

direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. 

Para  se  caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso 

haver  necessidade  de  ir  a  juízo.  2.  A concessão  de  benefícios 

previdenciários depende de requerimento do interessado, não se 

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 

indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 

análise.  É  bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio 

requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias 

administrativas.  3.  A  exigência  de  prévio  requerimento 

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 

Administração  for  notória  e  reiteradamente  contrário  à 

postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, 

restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente 

concedido,  considerando  que  o  INSS  tem  o  dever  legal  de 

conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá 

ser  formulado  diretamente  em  juízo –  salvo  se  depender  da 

análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da 

Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já 

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. (...). 

(RE  631240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal 

Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 

PUBLIC 10-11-2014) 

Como  se  vê,  o  STF  entendeu  ser  necessário  o  prévio 
requerimento  administrativo  do  interessado  apenas  nos  casos  relativos  à 
concessão de benefício previdenciário de forma originária, ou seja, de obtenção de 
vantagem inteiramente nova ao patrimônio jurídico do interessado.

Contudo, a aludida situação que não se confunde com a dos 
presentes autos, considerando que o impetrante pretende revisar seus proventos, 
cujo  benefício  já  foi  anteriormente  concedido  pelo  órgão  previdenciário,  não 
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havendo falar em falta de interesse de agir.

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

Das prejudiciais de decadência

Sustenta a autoridade coatora, preliminarmente, a ocorrência 
de decadência do direito de impetrar mandado de segurança e de revisar cálculos 
de aposentadoria.

Para  configuração  da  decadência  faz-se  necessário  um ato 
específico e direto que negue uma postulação da parte interessada, nascendo daí 
uma pretensão resistida e, em consequência, o termo inicial do prazo decadencial.

Contudo, como não houve negativa de direito ou pretensão 
resistida, não há falar em decadência. Assim, caso houvesse a ilegalidade arguida 
pelo impetrante, ocorreria uma situação de repetição da violação legal a cada novo 
pagamento. Logo, no caso em apreço, configura-se uma relação de trato sucessivo, 
sendo renovado o prazo decadencial a cada nova ilicitude.

Esse  é  o  entendimento  deste  Tribunal  de  Justiça  e  dos 
Tribunais Superiores, senão vejamos:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO. 

SERVIDOR PÚBLICO.  ADICIONAL DE  REPRESENTAÇÃO.  AGENTE 

DE INVESTIGAÇÃO. POLÍCIA CIVIL. PREJUDICIAL DE MÉRITO DA 

DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  VANTAGEM  OUTORGADA A 

TODOS  OS  SERVIDORES  DAQUELA CLASSE,  INDISTINTAMENTE. 

DIREITO  À  PARIDADE.  EFEITOS  FINANCEIROS  RETROATIVOS  À 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. - 

Deve ser rejeitada a alegação de decadência do direito do impetrante 

pelo decurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista que a 

matéria  versa  sobre  implantação  de  verba  no  valor  legalmente 

determinado,  tratando-se,  pois,  de obrigação de trato sucessivo,  que, 
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segundo  entendimento  pacífico  cristalizado  na  Súmula  85  do  STJ, 

renova-se  mês  a  mês,  uma  vez  que  não  houve  negativa  ao  direito, 

apenas não está sendo pago como pretende o impetrante. - O Adicional 

de  Representação,  previsto  na  alínea  k  inciso  I  do  art.  6º  da  Lei  nº 

9.703/2012,  foi  concedido  de  forma  geral  a  todos  os  Agentes  de 

Investigação, Classe C, não havendo razão, portanto, para não estender a 

vantagem  aos  servidores  inativos  que  possuem  direito  à  paridade. 

Estende-se  aos  servidores  inativos  a  gratificação  extensiva,  em caráter 

genérico,  a  todos  os  servidores  em  atividade,  independentemente  da 

natureza da função exercida ou do local onde o serviço é prestado (art. 40, 

§ 8º, da Constituição)¿1. - "O entendimento firmado nesta Corte, em se 

tratando de concessão em mandado de segurança, é no sentido de que os 

efeitos financeiros retroagem a data da impetração. Agravo regimental 

provido. (AgRg no REsp 1189211/TO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 08/02/2013)”  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 20073693220148150000, -  Não possui -,  Relator DES JOAO 

ALVES DA SILVA , j. em 17-10-2014) 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. ATUALIZAÇÃO 

ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  DE  INATIVIDADE. 

PRELIMINARES.  DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  AÇÃO  E  DE 

REVISÃO  DE  PROVENTOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  POLICIAL 

MILITAR  REFORMADO.  GRATIFICAÇÕES  E  ADICIONAIS. 

PAGAMENTO  PELO  VALOR  NOMINAL.  INCIDÊNCIA  DA  LEI 

COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  IMPOSSIBILIDADE.  NORMA 

RESTRITIVA  QUE  NÃO  SE  ESTENDE  AOS  MILITARES. 

CONGELAMENTO DE ADICIONAL APENAS A PARTIR DA MEDIDA 

PROVISÓRIA  Nº  185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012. 

CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. - (...)  2.  O regramento dos 

servidores  públicos  civis,  federal  ou  estadual,  apenas  se  aplica  aos 

militares naquilo em que a extensão for expressa. (¿) (RMS 31.797/AM, 

Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 

12/11/2013, DJe 20/11/2013).  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº  20098636420148150000,  1ª  Seção  Especializada  Cível,  Relator  DES 
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MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , j. em 01-10-2014)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO 

ESTADUAL.  MILITAR.  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS. 

PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA  Nº  85/STJ.  1.  A  natureza  da  relação  jurídica  entre  a 

Administração e o administrado, no caso em apreço, é de trato sucessivo, 

pois  refere-se  à  atualização  e  recebimento  de  anuênios  supostamente 

devidos  pelo  ente  público.  2.  Nas  causas  em  que  se  discute  o 

recebimento de vantagens pecuniárias, nas quais não houve negativa 

inequívoca  do  direito  reclamado,  tem-se  relação  de  trato  sucessivo, 

atraindo aplicação da Súmula nº 85/STJ  (Precedentes: AgRg no AREsp 

397.710/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJe  29/10/2013;  AgRg  no  AREsp  384.285/PB,  Rel.  Ministra  ELIANA 

CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  13/11/2013).  3.  Agravo 

regimental não provido (STJ, AgRg no AREsp 469.801/PB, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/03/2014, DJe 

26/03/2014).

Pelos  motivos  acima  elencados,  rejeito  as  prejudiciais  de 
decadência suscitadas.

Passo à análise do mérito.

Verifico que o impetrante formulou pretensão no sentido de 
obter  a  implementação,  em seus  proventos  de  aposentadoria,  do  Adicional  de 
Representação, previsto na Lei Estadual nº 9.703/2012, em seu art. 6º, que estariam 
sendo pago de forma genérica a todos os integrantes da ativa da Polícia Civil do 
Estado da Paraíba.

Para  que  seja  reconhecido  o  direito  do  impetrante  ao 
recebimento da mencionada vantagem pecuniária, faz-se imprescindível a análise 
das  normas  constitucionais  que  alteraram  o  regramento  da  concessão  de 
aposentadorias aos servidores públicos.
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Prefacialmente, a Constituição Federal de 1988, em seu texto 
originário,  previa  a  paridade  remuneratória  entre  os  membros  da  ativa  e  os 
inativos em seu art. 40, §4º. Vejamos a redação original da Carta Magna:

Art.  40,  §4º.  Os proventos  da aposentadoria  serão revistos,  na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  aos  inativos 

quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 

ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na 

forma da lei.

Posteriormente,  visando estabelecer  um teto remuneratório 
aos servidores aposentados e aos pensionistas, a Emenda Constitucional nº 20/98 
alterou o dispositivo constitucional supratranscrito, mas manteve a paridade entre 
aposentados e servidores da ativa, como veremos a seguir:

Art. 40.

(...)

 §8º. Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e 

as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 

que  se  modificar  a  remuneração  dos  servidores  em  atividade,  sendo 

também  estendidos  aos  aposentados  e  aos  pensionistas  quaisquer 

benefícios  ou vantagens  posteriormente  concedidos  aos  servidores  em 

atividade,  inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 

serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei; (grifei)

A citada paridade remuneratória entre os servidores da ativa 
e os aposentados e pensionistas só deixou de existir no texto constitucional em 
19.12.2003, data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 que, ao 
alterar o §8º do art. 40 passou a estabelecer:
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Art. 40.

(...)

 §8º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

No entanto, resta saber se esta norma constitucional se aplica 
ao impetrante, considerando que sua aposentadoria foi concedida em 08/06/2003, 
fl.  19,  portanto  em  data  anterior  à  entrada  em  vigor  da  referida  Emenda 
Constitucional.

Analisando  as  regras  de  transição  constantes  da  Emenda 
Constitucional  nº  41/2003,  verifico  que  o  legislador  constituinte  derivado 
preservou o direito à paridade remuneratória entre os inativos e o pessoal da ativa, 
na medida em que resguardou, aos servidores públicos que preencheram todos os 
requisitos para a concessão de aposentadoria à época da promulgação da Emenda 
Constitucional, o direito de terem os seus proventos de aposentadoria calculados 
de acordo com a legislação vigente anteriormente. Vejamos a redação do art. 3º, 
§2º, da EC nº 41/2003:

Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria 

aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até 

a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos 

para  obtenção  desses  benefícios,  com  base  nos  critérios  da  legislação 

então vigente.

(...)

§2º.  Os  proventos  da  aposentadoria  a  ser  concedida  aos  servidores 

públicos  referidos  no  caput,  em termos  integrais  ou  proporcionais  ao 

tempo de contribuição já exercido até a data de publicação desta Emenda, 

bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo 

com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da 

legislação vigente.

Desta  forma,  mutatis  mutandis,  se  a  norma  resguardou  o 
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direito dos servidores que estavam na ativa, e que já tinham cumprido todos os 
requisitos para a concessão da aposentadoria com base na legislação até  então 
vigente, com maior razão a mesma norma resguarda o direito daqueles servidores 
públicos que já  haviam se aposentado à  época da entrada em vigor da EC nº 
41/2003, como foi demonstrado no caso em tela pelo impetrante.

O Pretório Excelso, por sua vez, decidiu em sede de Recurso 
Extraordinário  em  que  restou  configurada  Repercussão  Geral,  que  a  paridade 
remuneratória entre ativos e inativos é mantida mesmo para os servidores que se 
aposentaram  após  a  entrada  em  vigor  da  EC  nº  41/2003,  desde  que  tenham 
ingressado no serviço público anteriormente. Vejamos o seguinte julgado:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO  E 

PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  POR 

ATIVIDADE  DE  MAGISTÉRIO,  INSTITUÍDA  PELA  LEI 

COMPLEMENTAR 977/2005, DO ESTADO DE SÃO PAULO. DIREITO 

INTERTEMPORAL.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  ENTRE 

SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO 

PÚBLICO  ANTES  DA  EC  41/2003  E  SE  APOSENTARAM  APÓS  A 

REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º E 7º DA EC 41/2003, E 

ARTS.  2º  E  3º  DA  EC  47/2005.  REGRAS  DE  TRANSIÇÃO. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  I - Estende-se aos servidores inativos a gratificação extensiva, 

em  caráter  genérico,  a  todos  os  servidores  em  atividade, 

independentemente da natureza da função exercida ou do local onde o 

serviço é prestado (art. 40, § 8º, da Constituição).  II - Os servidores que 

ingressaram  no  serviço  público  antes  da  EC  41/2003,  mas  que  se 

aposentaram  após  a  referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade 

remuneratória e à integralidade no cálculo de seus proventos,  desde 

que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da 

EC 47/2005.  III - Recurso extraordinário parcialmente provido.” (grifos 

nossos) (STF, RE 590260, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009)
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No mesmo sentido já decidiu esta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  PENSÃO  POR  MORTE. 

PARIDADE ENTRE PROVENTOS DE PENSÃO E VENCIMENTOS DA 

ATIVIDADE. REGRA EXCEPCIONAL DE TRANSIÇÃO DO ART. 7° DA 

EMENDA  CONSTITUCIONAL  N.  41/2003.  INCIDÊNCIA. 

PROVIMENTO  NEGADO.  SENTENÇA  MANTIDA.  -  Além  da 

indisponibilidade do direito e da inadmissibilidade da confissão, a não-

sujeição  da  Fazenda Pública  ao  ônus da impugnação especificada dos 

fatos decorre da presunção de legitimidade dos atos administrativos. - A 

supressão do regime de paridade entre proventos de aposentadoria e 

pensões e vencimentos de servidores públicos em atividade não atinge 

os inativos e pensionistas cujos proventos ou pensões estivessem sendo 

pagos  na  data  da  publicação  da  EC-41/03.  (TJPB,  APC  nº 

200.2006.052.830-0/001,  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  3ª 

Câmara Cível, julgado em 11/11/2008)

Por fim, faz-se necessário analisar se a vantagem pecuniária 
requerida - Adicional de Representação – realmente está sendo paga de maneira 
genérica a todos os Delegados de Polícia Civil do Estado da Paraíba.

A Lei Complementar Estadual nº 85/2008 (Lei Orgânica e o 
Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba), dispõe, em seu art. 84:

Art. 84. Além do vencimento, poderão ser atribuídas ao Policial Civil as 

seguintes vantagens, cuja regulamentação será objeto de lei específica:

(omissis)

VII – adicional de representação.” (grifei)

Regulamentando  o  dispositivo  citado  da  Lei  Orgânica  da 
Polícia Civil da Paraíba, o adicional de representação foi disciplinado por meio da 
Medida Provisória nº 185/2012, transformada na Lei Estadual nº 9.703/2012, a qual 
passou a estabelecer:
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Art. 6º.  O Adicional de Representação, previsto no Art. 57, Inciso XIV, 

da Lei  Complementar  nº  58,  de 30  de dezembro de 2003,  fica  assim 

disciplinado:

I  –  para  os  servidores  públicos  pertencentes  ao  Grupo  Ocupacional 

Polícia Civil, seus valores serão os seguintes:

(…)

b) Delegado de Polícia Civil, Classe B: R$ 2.234,54;

Da  análise  do  artigo  supra,  conclui-se  que  a  referida 
gratificação  está  sendo  paga  de  forma  linear  e  genérica  a  todos  os  servidores 
ocupantes do cargo de Delegado de Polícia Civil.

Desta  forma,  instituída  uma  gratificação  ou  vantagem,  de 
caráter  genérico,  paga  indistintamente  aos  servidores  da  ativa,  deve  ser  ela 
estendida aos inativos e pensionistas,  conforme o art.  40,  §  8º,  da Constituição 
Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98.

No caso dos autos, verifica-se que o impetrante se aposentou 
no cargo de Delegado de Polícia Civil, na classe “B”, conforme documento de fl. 
19,  fazendo  jus,  portanto,  à  incorporação  da  vantagem  postulada,  prevista  na 
alínea “b” do inc. I do art. 6º da Lei Estadual nº  9.703/2012.

Jugando  casos  semelhantes,  as  duas  Seções  Especializadas 
Cíveis deste Tribunal já decidiram:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGENTE  DE  INVESTIGAÇÃO 

APOSENTADO  DA  POLÍCIA  CIVIL.  ADICIONAL  DE 

REPRESENTAÇÃO.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS 

SERVIDORES DA ATIVA. APOSENTADORIA ANTERIOR À ENTRADA 

EM  VIGOR  DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  41/  2003. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO 

GERAL.  PAGAMENTO  DA VANTAGEM  PECUNIÁRIA DE  FORMA 

LINEAR E IRRESTRITA A TODOS OS AGENTES DE INVESTIGAÇÃO 

DA ATIVA.  COMPROVAÇÃO.  LEI  Nº  9.703/2012.  CONCESSÃO  DA 
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SEGURANÇA.  O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu,  em  sede  de 

repercussão geral, que os servidores que ingressaram no serviço público 

antes da EC nº 41/ 2003, mas que se aposentaram posteriormente à sua 

entrada em vigor, têm direito à paridade remuneratória em relação aos 

servidores  da  ativa.  Com  maior  razão  esse  entendimento  do  pretório 

Excelso se  aplica  ao  caso em tela pois  os impetrantes  se  aposentaram 

antes  da  entrada  em  vigor  da  referida  Emenda  Constitucional.  O 

adicional de representação, conforme previsão do art. 6º da Lei estadual 

nº 9.703/2012, é pago de forma geral a todos os agentes de investigação 

da polícia civil do estado, razão pela qual não há motivo para que o 

impetrado  se  negue  a  inseri-lo  na  aposentadoria  do  impetrante. 

Concessão  da  segurança.” (TJPB;  MS  999.2012.001302-7/001;  Primeira 

Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; 

DJPB 26/03/2013; Pág. 10)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORES  PÚBLICOS  INATIVOS. 

DELEGADOS  DA  POLÍCIA  CIVIL.  EQUIPARAÇÃO  ENTRE  OS 

PROVENTOS  E  A  REMUNERAÇÃO  DO  PESSOAL  DA  ATIVA. 

APOSENTAÇÕES VERI- FICADAS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR 

DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003.  PARIDADE 

GARANTIDA PELO ART. 40,  §4º,  EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E 

§8º,  INCLUÍDO  PELA  EC  Nº  20/98,  AMBOS  DA  CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  GARANTIA  DE  ATUALIZAÇÃO  DA  RUBRICA 

“ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO”  DE  ACORDO  COM  OS 

VALORES INSTITUÍDOS PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/ 2012, 

CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/12.  NATUREZA 

REMUNERATÓRIA.  PAGAMENTO  LINEAR  A  TODA  A 

CATEGORIA  DOS  DELEGADOS.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO 

CONFIGURADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. O servidor que 

ingressou no serviço público antes do advento da Emenda Constitucional 

n. º 41, de 19 de dezembro de 2003, faz jus, quando de sua aposentação, à 

equiparação entre seus proventos e a remuneração do pessoal da ativa, 

ainda que os requisitos para a aposentadoria sejam preenchidos apenas 

em momento posterior. Precedente do STF. Com mais razão, aqueles que 
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reuniram todos os pressupostos para a inatividade antes da modificação 

constitucional,  que  suprimiu  o  direito  de  paridade  do  ordenamento, 

integraram em  seu patrimônio  jurídico  a  benesse  prevista  na  redação 

original do §4º, do art. 40, da cf/88, posterior- mente insculpida em seu 

§8º,  incluído pela EC n. º20/98.2.  O art. 6º,  caput, da Lei estadual n. º 

8.673/2008,  conferiu  natureza  remuneratória  ao  adicional  de 

representação,  pago  linearmente  a  todos  os  integrantes  da  chamada 

“categoria  especial”,  definida  pelo  art.  19,  I,  da  Lei  complementar 

estadual  n.  º  85/2008,  como  sendo  aquela  composta  por  todos  os 

delegados de polícia civil, indistintamente. Precedentes deste tj.  3. Os 

reajustes  das  rubricas  que compõem a remuneração do servidor ativo 

devem refletir nos proventos de aposentadoria daqueles que gozam do 

direito à paridade. 4. Segurança concedida para garantir aos impetrantes 

a percepção do reajuste operado pela MP n. º 185/2012, convertida na 

Lei  n.  º  9.703/12,  relativo  ao  adicional  de  representação. (TJPB;  MS 

999.2012.000606-2/001; Segunda Seção Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. 

Wolfram da Cunha Ramos; DJPB 22/01/2013; Pág. 11) 

Com  essas  considerações,  rejeitadas  a  preliminar  e  as 
prejudiciais, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora 
que  efetue  a  implantação  do  “Adicional  de  Representação”  nos  proventos  de 
aposentadoria  do  impetrante,  no  valor  previsto  no  Art.  6º,  I,  “b”,  da  Lei  nº 
9.703/2012,  retroagindo  o  pagamento  de  tais  valores  pecuniários  à  data  de 
impetração do presente Mandado de Segurança.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  da 
Segunda Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de 
agosto de 2015, o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do julgamento, 
além deste Relator, juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais  Guedes,  os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  José Aurélio  da 
Cruz, Saulo Henriques de Sá e Benevides, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Dr. 
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Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 08 de setembro de 2015. 

  Ricardo Vital de Almeida

   Juiz Convocado/Relator                            
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